
Cidade de São Paulo
Bruno Covas - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 64 São Paulo, sábado, 5 de janeiro de 2019 Número 3

2018-0.091.857-3 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE 
IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro – 
OAB/SP 196.250) - Cancelamento de multa. Recurso. - 1 – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações da SUB-LA, às fls. 29/30, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 38/41 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 42/49, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAU-
LO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação 
de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-137.694-0, lavrado em 3/9/2017. - 2 – Declaro encerrada 
a instância administrativa.

2018-0.091.293-1 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE 
IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro – 
OAB/SP 196.250) - Cancelamento de multa. Recurso. - 1 – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações da SUB-LA, às fls. 72/73, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 80/83 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 84/91, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAU-
LO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação 
de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-137.712-1, lavrado em 24/09/2017. - 2 – Declaro encer-
rada a instância administrativa.

2018-0.085.589-0 - EDILSON FERREIRA LUSTOSA - RF 
740.671-1 – Vínculo 1 (Adv. Marcelo de Paula Cypriano – OAB/
SP 113.602) - Pedido de Reconsideração. - 1 – À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial as manifestações 
da Corregedoria Geral e da Assessoria Jurídica de SMSU (fls. 
05/16), bem como da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que 
acolho, NEGO PROVIMENTO ao Pedido de Reconsideração 
interposto por EDILSON FERREIRA LUSTOSA - RF 740.671.1, 
por ausência quaisquer argumentos outro fato ou fundamento 
jurídico capaz de justificar a reforma da decisão combatida. 
- 2 – Consequentemente, dou por encerrada a instância admi-
nistrativa.

 CASA CIVIL
 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6010.2018/0002514-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARACAJU - Prorrogação do afastamento de Rosimari Cavalcanti 
da Silva Roiz - No uso da competência delegada pelo Decreto 
nº 58.508/18, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45, §1º, da Lei nº 8.989/79, no artigo 7º, § 1º do Decreto nº 
46.860/05 e no artigo 10 do Decreto nº 49.721/08, observadas 
as formalidades legais, a prorrogação do afastamento da ser-
vidora ROSIMARI CAVALCANTI DA SILVA ROIZ, RF 732.968.7, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança Urbana, para 
continuar prestando serviços na Prefeitura Municipal de Ara-
caju, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos direitos 
e demais vantagens de seu cargo, a partir de 01/01/2019 até 
31/12/2019.

6010.2018/0002555-7 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO - Prorrogação do afastamento de Ubiratan Inácio dos 
Santos - No uso da competência delegada pelo Decreto nº 
58.508/2018, AUTORIZO, observadas as formalidades legais, 
a prorrogação do afastamento do empregado da Companhia 
de Engenharia de Tráfego – CET UBIRATAN INÁCIO DOS SAN-
TOS, Registro 010379-9, para continuar a prestar serviços na 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, sem prejuízo dos salários 
e demais benefícios, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

6010.2018/0002282-5, Of. 108/2018 - CÂMARA MU-
NICIPAL DE SÃO PAULO - Prorrogação do afastamento de 
servidores da SME - No uso da competência delegada pelo 
Decreto nº 58.508/18, AUTORIZO, nos termos do disposto no 
artigo 45, § 1º, da Lei nº 8.989/79, observadas as formalidades 
legais, a prorrogação do afastamento dos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para 
continuarem a prestar serviços na Câmara Municipal de São 
Paulo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019:

1. sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vanta-
gens do cargo

Bruno Magalhães Silviano, RF 809.251.6/1
Claudemir Cruz, RF 751.965.6./1
Cristiana Fregoneze Farias, RF 677.618.3/1
Edson Baldi, RF 576.944.2/3
Fabio Renzo, RF 523.556.1/4 e 5
Fabio Santos da Silva, RF 777.633.1/5
Isaque Hattu, RF 801.828.6/1
João Bosco Alves de Amorim, RF 607.168.6/2 e 3
Marcelina Conceição dos Santos, RF 656.731.2/2
Marcello Rinaldi, RF 644.502.1/2 e 3
Milton Lopes da Silva, RF 629.847.8/1
Miriam Marcolino dos Santos, RF 608.645.4/4
Murilo de Campos Cuestas, RF 691.893.0/3 e 4
Paulo Cesar Deloroso, RF 559.641.6/3 e 4
Paulo Roberto Fiorilo, RF 639.136.2/1
Rogerio dos Anjos Araujo, RF 712.812.6/4
Sylvie Bonifácio Klein, RF 738.051.8/1
Vinicius Cappucci, RF 782.991.4/1
2. Com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos di-

reitos e vantagens do cargo, conforme disposto no artigo 7º 
do Decreto nº 46.860/05 e artigo 10 do Decreto nº 49.721/08:

Richard Araujo, RF 725.034.7/2
6010.2018/0002291-4 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO - Prorrogação do afastamento de servidores da SMDHC 
- No uso da competência delegada pelo Decreto nº 58.508/18, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei 
nº 8.989/79, observadas as formalidades legais, a prorrogação 
do afastamento dos servidores a seguir relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para 
continuarem prestando serviços na Câmara Municipal de São 
Paulo, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vanta-
gens do cargo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019:

IVES CAMPOS LAZARINI, RF 642.955.6
LIZETE DE FÁTIMA THEADA, RF 630.803.1
LUIZ ANTONIO TRAMONTIN, RF 503.686.1
PRISCILA LEMOS LIRA, RF 784.394.1

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.595, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 56.981, de 10 de maio 
de 2016, dispondo sobre requisitos mí-
nimos a serem exigidos dos condutores 
e veículos para a exploração de atividade 
econômica privada de transporte individual 
remunerado de passageiros de utilidade 
pública por meio das Operadoras de Tecno-
logia de Transporte Credenciadas – OTTCs, 
bem como acresce dispositivo ao Decreto 
nº 8.439, de 10 de outubro de 1969.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O inciso VII do artigo 4º do Decreto nº 56.981, de 

10 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ......................................................
.........................................................................
VII - identificação do condutor e do veículo utilizado;
...................................................................” (NR)

Art. 2º O “caput” do artigo 6º do Decreto nº 56.981, de 
2016, passa a vigorar acrescido de inciso VI, com a seguinte 
redação:

“Art. 6º ......................................................
.........................................................................
VI - pagar tributos municipais devidos pela prestação 
do serviço.” (NR)

Art. 3º O artigo 15 do Decreto nº 56.981, de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Ficam criados o Cadastro Municipal de Con-
dutores – CONDUAPP e o Certificado de Segurança do 
Veículo de Aplicativo – CSVAPP, como condição para 
a exploração de atividades de transporte individual 
remunerada de passageiros de utilidade pública no 
Município de São Paulo.
§ 1º Os motoristas e veículos cadastrados nas OTTCs 
devem possuir, respectivamente, o CONDUAPP e o 
CSVAPP.
§ 2º Fica dispensado da obtenção do CONDUAPP o 
condutor que já possuir o Cadastro Municipal de Con-
dutores de Taxi – CONDUTAX válido.” (NR)

Art. 4º A Seção IV do Capítulo II do Decreto nº 56.981, de 
2016, passa a vigorar acrescida das Subseções I, II, III e IV abai-
xo descritas, compostas pelos artigos 15-A, 15-B, 15-C, 15-D, 
15-E, 15-F, 15-G e 15-H, com as seguintes redações:

Subseção I
Do condutor e da sua inscrição no Cadastro
Municipal de Condutores - CONDUAPP
Art. 15-A. Para a obtenção da inscrição no Cadastro 
Municipal de Condutores – CONDUAPP o condutor 
deverá preencher os seguintes requisitos:
I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
B ou superior que contenha a informação de que exerce 
atividade remunerada;
II - apresentar comprovante de residência em seu nome 
ou atestado, na forma da Lei Federal nº 7.115, de 29 de 
agosto de 1983;
III - comprovar a inscrição na qualidade de contribuinte 
individual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
nos termos da alínea “h” do inciso V do artigo 11 da 
Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
IV - apresentar certidão negativa de antecedentes 
criminais;
V - comprovar a aprovação em curso de formação com 
conteúdo mínimo a ser definido pela Secretaria Muni-
cipal de Mobilidade e Transportes - SMT;
VI - comprometer-se a prestar os serviços de transporte 
remunerado de passageiros de utilidade pública única e 
exclusivamente por meio de OTTCs.
§ 1º O CONDUAPP é documento pessoal e intransfe-
rível, sendo obrigatório o seu porte durante o exercício 
da atividade.
§ 2º Negada a inscrição com fundamento no inciso IV 
do “caput” deste artigo, fica facultado ao interessado 
solicitar novo requerimento mediante a apresentação 
de comprovação de reabilitação ou baixa em cartório.
§ 3º O curso de que trata o inciso V do “caput” deste 
artigo poderá ser ministrado pelas OTTCs ou por cen-
tros de treinamento autorizados pelo Poder Público, 
sendo a aprovação obtida pelo motorista em um único 
curso, que cumpra os requisitos definidos para o ca-
dastramento, válida para cadastramento em qualquer 
OTTC.
§ 4º A critério da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes poderão ser convalidados outros cursos 
de formação para os fins do disposto no inciso V do 
“caput” deste artigo.
Art. 15-B. Todos os condutores deverão ter afixada sua 
identificação com foto e número do CONDUAPP no 
interior do veículo em local visível ao passageiro.
Parágrafo único. Alternativamente, a OTTC poderá dis-
ponibilizar as informações constantes do “caput” deste 
artigo no aplicativo.
Subseção II
Do veículo e da obtenção do Certificado de Segurança
do Veículo de Aplicativo - CSVAPP
Art. 15-C. Todos os veículos utilizados para a explo-
ração de atividade econômica privada de transporte 
individual remunerado de passageiros de utilidade 
pública cadastrados nas OTTCs deverão, obrigatoria-
mente, obter o Certificado de Segurança do Veículo de 
Aplicativo – CSVAPP.

Art. 15-D. Para a obtenção do Certificado de Segurança 
do Veículo de Aplicativo – CSVAPP, o proprietário ou 
titular de direitos sobre o veículo deverá:
I - comprovar a contratação de seguro de Acidentes 
Pessoais a Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT);
II - comprovar a emissão e manutenção do Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) no Mu-
nicípio de São Paulo;
III - apresentar declaração da OTTC, sob as penas da lei, 
de que o veículo foi inspecionado e está apto à pres-
tação do serviço, atendendo os requisitos de segurança 
veicular, de limpeza e higiene, mantendo a OTTC em 
arquivo o relatório de inspeção do veículo;
IV - operar veículo motorizado com, no máximo, 8 (oito) 
anos de fabricação;
V - utilizar dístico identificador das OTTCs;
VI - apresentar declaração, firmada pelo proprietário, de 
autorização para utilização do veículo na exploração de 
atividade econômica privada de transporte individual 
remunerado de passageiros de utilidade pública, caso o 
condutor não seja o dono do veículo.
Parágrafo único. Caberá ao condutor detentor de CON-
DUAPP manter atualizados perante a OTTC os dados 
do veículo utilizado para a exploração da atividade 
econômica privada de transporte individual remune-
rado de passageiros de utilidade pública e de seu 
correspondente CSVAPP, conforme o sistema utilizado 
pela credenciada.
Subseção III
Da emissão do CONDUAPP e do CSVAPP
Art. 15-E. O condutor deverá apresentar os documentos 
exigidos nos artigos 15-A e 15-D deste decreto às 
OTTCs credenciadas, que serão responsáveis pela vera-
cidade das informações e deverão manter permanente-
mente esses documentos em seus arquivos.
§ 1º O Departamento de Transporte Público – DTP da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes – 
SMT, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da apre-
sentação da documentação pelo interessado, emitirá o 
CONDUAPP e o CSVAPP.
§ 2º O DTP poderá exigir das OTTCs, a qualquer tempo, 
cópias dos documentos de qualquer um dos condutores 
ou veículos, que serão remetidas de imediato.
§ 3º Caso seja encontrada qualquer inconsistência na 
documentação dos condutores ou veículos, o CON-
DUAPP ou CSVAPP do respectivo condutor ou veículo 
será imediatamente suspenso, ficando o condutor proi-
bido de exercer atividade remunerada de transporte 
de passageiros e as OTTCs sujeitas às penalidades 
previstas na legislação vigente.
Art. 15-F. O condutor cadastrado no CONDUAPP poderá 
ter seu cadastro suspenso, temporária ou definitiva-
mente, caso sejam constatadas condutas incompatíveis 
com a adequada prestação do serviço de transporte in-
dividual de utilidade pública ou violações da legislação 
vigente, mediante determinação do Poder Executivo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório.
Subseção IV
Das Disposições Gerais
Art. 15-G. Compete ao Departamento de Transportes 
Públicos – DTP da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT a emissão do CONDUAPP e do 
CSVAPP, cabendo aos interessados a apresentação da 
documentação necessária, na forma das resoluções 
do CMUV.
Art. 15-H. O CMUV, por meio de resolução, estabelecerá 
a validade do CONDUAPP e do CSVAPP, para fins de 
sua renovação.” (NR)

Art. 5º O Capítulo VI do Decreto nº 56.981, de 2016, passa 
a vigorar acrescido do artigo 34-A, com a seguinte redação:

“Art. 34-A. Para os fins deste decreto, e nos termos da 
Lei nº 15.676, de 18 de dezembro de 2012, considera-
-se veículo autorizado para transporte individual re-
munerado de passageiros de utilidade pública aquele 
possuidor de CSVAPP, conduzido por motorista detentor 
de CONDUAPP.” (NR)

Art. 6º O artigo 35, “caput”, do Decreto nº 56.981, de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. As OTTCs credenciadas ficam obrigadas a abrir 
e compartilhar com a Secretaria Municipal de Mobili-
dade e Transportes – SMT, na forma e periodicidade de-
finidas pelo Poder Público, os dados necessários ao con-
trole e à regulação de políticas públicas de mobilidade 
urbana, garantida a privacidade e confidencialidade dos 
dados pessoais do condutor.” (NR)

Art. 7º O artigo 9º do Decreto nº 8.439, de 10 de outubro 
de 1969, passa a vigorar acrescido de § 4º, com a seguinte 
redação:

“Art. 9º ......................................................
.........................................................................
§ 4º O Curso Especial de Treinamento e Orientação 
previsto no inciso V do “caput” deste artigo poderá ser 
ministrado na modalidade à distância.” (NR)

Art. 8º Este decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
NOURIVAL PANTANO JUNIOR, Respondendo pelo cargo de 

Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 4 de janeiro de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 14, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 04 de janeiro de 2019, os efeitos do ato 

que designou o senhor DANIEL BRUNO GARCIA, RF 835.909.1, 
para responder pelo cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, constante da Lei 16.974/2018 e do 
Decreto 58.153/2018, vaga 13518.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 05 de janeiro de 2019, o 

senhor CARLOS LOTHAR KAUTZA, RF 839.690.6, do cargo de 
Assessor Especial II, referência DAS-15, do Gabinete do Secretá-
rio, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/2018, vaga 1640.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 4, DE 4 DE JANEIRO 

DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear, excepcionalmente, a partir de 04 de janeiro de 

2019, o senhor ROBERTO DE GODOI CARNEIRO, RF 770.173.0, 
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, constante da Lei 16.974/2018 e do Decreto 
58.153/2018, vaga 13518.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2013-0.014.969-4 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO 

COMERCIAL PRESIDENTE - Pedido de Auto de Verificação de 
Segurança- Recurso - 1 – À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial as manifestações dos técnicos de SEGUR, 
às fls. 146/148, SMUL-G, às fls. 151/152, da Assessoria Técnica 
de SGM/AJ, às fls. 153/154, e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete às fls. 155/158, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO CENTRO COMERCIAL PRESIDENTE, com fundamento 
nos artigo 59, incisos I e III, e artigo 114, §2º, inciso I da Lei 
nº 16.642/2017, referente ao pedido de Auto de Verificação 
de Segurança do edifício comercial, subcategoria de uso nR1, 
localizado na Rua 24 de maio, nº116, República, contribuinte 
nº 006.017.0698-6. - 2 – Dou por encerrada a instância admi-
nistrativa.

2018-0.091.874-3 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE 
IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro – 
OAB/SP 196.250) - Cancelamento de multa. Recurso - 1 – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações da SUB-LA, às fls. 30/31, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 38/41 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 42/49, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAU-
LO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação 
de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-138.591-4, lavrado em 12/10/2017. - 2 – Declaro encer-
rada a instância administrativa.

2018-0.092.335-6 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE 
IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro – 
OAB/SP 196.250) - Cancelamento de multa. Recurso. - 1 – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações da SUB-LA, às fls. 29/30, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 38/41 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 42/49, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAU-
LO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação 
de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-137.740-7, lavrado em 07/10/2017. - 2 – Declaro encer-
rada a instância administrativa.

2018-0.091.298-2 - LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE 
IMÓVEIS LTDA (Adv. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro – 
OAB/SP 196.250) - Cancelamento de multa. Recurso. - 1 – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em es-
pecial as manifestações da SUB-LA, às fls. 71/72, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 79/81 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 82/89, a qual adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS SÃO PAU-
LO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de apresentação 
de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-137.688-5, lavrado em 03/09/2017. - 2 – Declaro encer-
rada a instância administrativa.


